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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA RESUMIDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2025 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 047/2025
REGISTRO DE PREÇOS 041/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
FUTURA  E  PARCELADA  DE  MATERIA IS  DE
ESCRITÓRIO.

Aos 15 de dezembro de 2025, às nove horas, reuniram-
se o Pregoeiro deste órgão/entidade e respectivos membros
da  equipe  de  apoio,  para  realizar  os  procedimentos
relativos  ao  Pregão Eletrônico  em epígrafe.  O  Pregoeiro
abriu  a  sessão  pública  em  atendimento  às  disposições
contidas  no  edital  onde o  mesmo constatou  uma única
licitante  credenciada  para  o  presente  feito:  CAMPOS
S O L U C O E S  A T A C A D I S T A S  L T D A  ( C N P J
60.915.736/0001-11), uma vez que a proposta apresentada
os  preços  estavam acima  do  estimado,  a  licitante  fora
chamada  a  negociar,  não  aceitando  a  contraproposta
ofertada.  Assim  sendo,  o  certame  foi  julgado  como
FRACASSADO.

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão.
Viradouro, 15 de dezembro de 2025.

Gabriel Perrone
Pregoeiro

Decreto 7.436 de 15 de janeiro de 2025
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PORTARIA SMSVIR 75/2025
08 de dezembro de 2025

“ D e s i g n a  C o m i s s ã o  d e
monitoramento  e  avaliação  a  fim
de  verificar  a  viabilidade  de
assinatura de termo de fomento,
bem  como  monitorar  a  sua
execução”

CONSIDERANDO  a  Lei  13019/2014,  na  qual
estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias  entre  a
administração pública e as organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  mediante  a
execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração  e  de  cooperação  com  organizações  da
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de Junho de
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.

CONSIDERANDO  que o Hospital  e Maternidade São
Vicente  de  Paulo  apresentaram  um  Plano  de  trabalho
propondo  firmar  um  novo  termo  de  fomento  com  esta
municipalidade para o período de janeiro a dezembro de
2026, no valor total de R$ 750.000,00;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  cumprir  a  Lei
13019/2014 a fim de avaliar o plano de trabalho proposto,
bem como monitorar a sua exceção;

GLEICE  APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA,
Secretária Municipal de Saúde de Viradouro, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
Portaria;

RESOLVO
Art.  1º  Constituir  Comissão  de  Monitoramento  e

Avaliação para avaliar o plano de trabalho quanto a sua
viabilidade, bem como monitorar e avaliar a parceria, caso
seja firmada pela Prefeitura Municipal/ Secretaria Municipal
de Saúde com o Hospital e Maternidade São Vicente de
Paulo, mediante Termo de Fomento, no valor total de R$
750.000,00  (setecentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  o
período de execução de janeiro a dezembro de 2026.

I– Comissão de Monitoramento e Avaliação:
Matheus  Biagi  Santiago  –  Presidente  do  Conselho

Municipal de Saúde.
Aline Pereira Bidóia - Servidora Pública, Enfermeira.
Cicera de Fátima Silva Santos –  Servidora Pública –

Técnica de Enfermagem
Art.  2º  -  Compete  à  comissão  de  avaliação  e

monitoramento  apoiar  e  acompanhar  a  execução  da
parceria  a  ser  celebrada  por  intermédio  da  Secretaria
Municipal  de Saúde, a fim de aprimorar os procedimentos,
unificar  os  entendimentos,  solucionar  controvérsias,
padronizar  objetos,  custos  e  indicadores,  fomentar  o
controle de resultados e avaliar os relatórios técnicos de
monitoramento.

§1º  Para  fins  de  monitoramento  e  avaliação  do
cumprimento do objeto deverá ser efetuada visita in loco,
dispensada quando a mesma for incompatível com o objeto
da parceria;

§2ºO monitoramento e a avaliação do cumprimento do
objeto levarão em consideração os mecanismos de escuta
ao  público-alvo  acerca  dos  serviços  efetivamente
oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de
qualidade  definido  em  consonância  com  a  política  pública
setorial.

§3º  A  comissão  de  monitoramento  homologará  o
relatório  técnico  emitido  por  servidor  da  Secretaria  de
Saúde, quanto a seu parecer frente ao cumprimento das
metas e execuções do plano de trabalho proposto.

Art.3º  -  Compete  ainda  emitir  relatório  quanto  á
viabilidade na assinatura do presente termo de fomento,
avaliando o plano de trabalho proposto, no que tange a Lei
13019/2014.

Art.4º - A emissão do relatório de monitoramento e
avaliação será semestral nas parcerias com vigência de um
ano ou mais, trimensal, bimestral ou mensal conforme aE
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necessidade, nas parcerias com vigência inferior a um ano,
sendo certo ainda que nas parcerias com vigência superior
a um ano será realizada pesquisa de satisfação com os
benefícios do plano de trabalho.

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE

...........................................................................................................
PORTARIA SMSVIR 73/2025
08 de dezembro de 2025

“Designa  servidor  a  função  de
gestor  do  repasse  financeiro
quanto a possível  celebração de
termo de fomento”.

CONSIDERANDO  a  Lei  13019/2014,  na  qual
estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias  entre  a
administração pública e as organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  mediante  a
execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração  e  de  cooperação  com  organizações  da
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999

CONSIDERANDO  que o Hospital  e Maternidade São
Vicente  de  Paulo  apresentaram  um  Plano  de  trabalho
propondo  firmar  um  novo  termo  de  fomento  com  esta
municipalidade para o período de janeiro a dezembro de
2026, no valor total de R$ 750.000,00;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  cumprir  a  Lei
13019/2014  a  fim  de  designar  um  gestor  para  o  Repasse
financeiro à entidade;

GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA, Secretária
Municipal de Saúde de Viradouro, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o senhor Celso Augusto de Barros

Salvador,  servidor  público  municipal,  Enfermeiro,  como
Gestor dos repasses financeiros por subvenção para custeio
do  Termo de  Fomento,  caso  venha  ser  celebrado,  bem
como emitir parecer quanto a sua viabilidade:

I – Termo de Fomento no valor total de R$ 750.000,00
(Setecentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  o  período  de
execução  de  janeiro  a  dezembro  de  2026,  entre  a
Prefeitura  Municipal  /  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Hospital e Maternidade São Vicente de Paulo.

Art.  2º.  Compete  ao  Gestor  designado  realizar  as
atribuições  previstas  no  artigo  61  da  Lei  Federal  n.
13.019/2014.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PORTARIA SMSVIR 74/2025
08 de dezembro de 2025

“Designa  servidor  para  emitir
parecer  técn ico  quanto  a
viabilidade  de  assinatura  de
termo  de  fomento,  bem  como
emitir  os  pareceres  mensais
quanto  a  sua  execução”

CONSIDERANDO  a  Lei  13019/2014,  na  qual
estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias  entre  a
administração pública e as organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  mediante  a
execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração  e  de  cooperação  com  organizações  da
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de Junho de
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.

CONSIDERANDO  que o Hospital  e Maternidade São
Vicente  de  Paulo  apresentaram  um  Plano  de  trabalho
propondo  firmar  um  novo  termo  de  fomento  com  esta
municipalidade para o período de janeiro a dezembro de
2026, no valor total de R$ 750.000,00;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  cumprir  a  Lei
13019/2014 a fim de avaliar o plano de trabalho proposto,
bem  como  emit ir  os  pareceres  técnicos  para  a
homologação  da  comissão  de  monitoramento;

GLEICE  APARECIDA  FERREIRA  DA  SILVA,
Secretária Municipal de Saúde de Viradouro, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
Portaria;

RESOLVO
Art. 1º Designar a senhora Andressa Regina Pelinson,

servidora pública municipal, Enfermeira Auditora, como a
servidora  responsável  por  emitir  relatório  técnico  de
monitoramento e avaliação quanto a viabilidade e posterior
execução de Termo de fomento e eventuais aditivos ao
mesmo  a  serem  firmados  com  o  Hospital  e  Maternidade
São  Vicente  de  Paulo  e  esta  municipalidade.

I -Termo de Fomento no Valor total de R$ 750.000,00
(setecentos  e  cinquenta  mil  reais),  para  o  período  de
execução  de  janeiro  a  dezembro  de  2026,  entre  a
Prefeitura  Municipal/  Secretaria  de  Saúde  e  Hospital  e
Maternidade São Vicente de Paulo.

II  –  Eventuais  aditivos  ao  Termo  de  Fomento  que
poderão ocorrer durante vigência pactuada.

Art. 2º - Compete à servidora designada realizar as
atribuições  previstas  no  artigo  59  da  Lei  Federal
n.13.019/2014, sendo que seu relatório será encaminhadoE
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à  comissão  de  monitoramento  e  avaliação  para
homologação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
GLEICE APARECIDA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO PARA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE

FOMENTO COM A ENTIDADE HOSPITAL E
MATERNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO – LEI

13019/2014, C/C DECRETO 5212/2017.
DAS PARTES

MUNICÍPIO DE VIRADOURO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO

CNPJ 45.709.912/0001-75 CNPJ 72.938.079/0001-07

DO OBJETO

Desenvolvimento de ações e serviços para a assistência à saúde da comunidade, visando o aperfeiçoamento
e expansão da capacidade operacional do sistema único de saúde neste município de Viradouro, bem como
executar ações suplementares de assistência à saúde, nos termos especificados no plano de trabalho.

DO PLANO DE TRABALHO – PARTE INTEGRANTE

O plano de trabalho é parte integrante desta justificativa, constando nele todas as especificidades exigidas
pela Lei Federal 13.019/2014 – Período: 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Integram o presente: Parecer técnico de servidor da secretaria municipal de saúde; parecer técnico da
comissão de monitoramento e parecer técnico da gestora do repasse financeiro.

DA JUSTIFICATIVA

Com fulcro no inciso VI, do artigo 30 e artigo 32 da Lei 13019 de 31 de julho de 2014 e inciso III, artigo 15 do
Decreto Municipal 5212/2017. Lei Municipal Nº 4.272 de 02 de dezembro de 2025. Parecer jurídico em
anexo, na qual orienta favoravelmente a dispensa de chamamento público.

O MUNICÍPIO DE VIRADOURO manteve com a entidade
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO VICENTE DE PAULO uma
relação formalizada, ao longo dos anos, por instrumento de
convênio, contratos, aditivo de prazo e planos de trabalho
para cada período específico.

No  início  de  2017  entrou  em  vigor  a  Lei  Federal
13019/2014,  chamada  de  “Marco  regulatório”,  que
estabeleceu  o  regime jurídico  das  parcerias  voluntárias,
com ou sem transferência de recursos financeiros,  entre a
administração pública e organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público.

Então, a partir de 01º de janeiro de 2017, a referida lei
passou a ser aplicada aos municípios, estabelecendo uma
série de critérios para a formalização de parcerias, dentre
eles, a regra geral de realização de chamamento público.

Para a realização do chamamento público, é preciso
que seja deflagrado um processo onde tem que ser seguido
vários quesitos, os quais demandam tempo. Vale lembrar
que a regra é a realização do chamamento, todavia, como
toda regra, está também possui sua exceção.

Ao que parece, a lei,  sabiamente, notando ao longo
destes  anos a  importância  dos  serviços  prestados pelas
organizações sociais nas áreas da saúde, educação e no
social, permitiu ao administrador exceção a esta regra.

Trazendo estas informações para a nossa realidade,
nos deparamos com a seguinte situação: a princípio, foi-se
cogitada  a  realização  de  chamamento  público.  Todavia,
para  que  o  chamamento  público  pudesse  ocorrer,
precisaríamos  consentir  que  a  população  ficasse  por  um

tempo indeterminado sem os atendimentos médicos e/ou
outros  serviços  que  estamos  buscando  oferecer  com  a
celebração deste termo de fomento.

Neste  cenário,  analisando  a  possibilidade  que  a
legislação nos dá de dispensar o referido instrumento e
ciente  da  realidade  deste  município  e  da  demanda
extremamente  intensa,  optou-se,  ao  menos  neste
momento,  por  seguir  a  exceção  contida  na  Lei  Federal
13019/2014.

Seguir  o  contrário  disso poderia  colocar  em risco a
saúde da população, o que contraria todos os esforços até
aqui  reunidos na administração pública deste município,
que através da sua política de saúde pública tem buscado,
incansavelmente,  prestar  serviços  cada  vez  melhores  a
toda população.

Além disso,  a  relação  que  o  município  tem com a
entidade, como dito alhures, é de muitos anos e vem se
fortalecendo com o passar dos tempos, demonstrando que
essa parceria não só é viável para o Ente Público como é
necessária, uma vez que não teria como, neste momento,
realizados todos os atendimentos propostos no Plano de
Trabalho, não fosse a celebração do termo de fomento. Ou
seja,  não  se  trata  de  uma  relação  nova,  mas  de  uma
relação  que  se  consolidou  ao  longo  de  muitos  anos,
trazendo  incontestáveis  benefícios  para  os  nossos
munícipes.

Até  o  presente  momento,  a  entidade  HOSPITAL  E
MATERNIDADE  SÃO  VICENTE  DE  PAULO  cumpriu
satisfatoriamente às necessidades que se propôs perante
este município, nas parcerias firmadas nos anos anteriores.

Sustentando  na  história  da  relação  firmada  entre  as
partes, mas olhando adiante, constatamos que o Plano de
Trabalho  apresentado  é  condizente  com  os  objetivos
buscados pelas Políticas públicas de saúde desta Secretaria
de Saúde e deste município e, não bastasse isso, conforme
documento anexo no processo, foi aprovado por parecer
técnico elaborado por servidores da saúde.

Sobre o embasamento para a dispensa, destacamos
que o inciso VI,  do artigo 30 da Lei  13019/2014 traz a
previsão  de  dispensa  do  chamamento  públ ico
expressamente  dizendo  que:

“Art. 30. A administração pública poderá dispensar a
realização do chamamento público:

(...)
VI -  no caso de atividades voltadas ou vinculadas a

serviços de educação, saúde e assistência social, desde que
executadas  por  organizações  da  sociedade  civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)”

Cabe salientar que a entidade cumpriu os requisitos
para a formalização do termo.

DA CONCLUSÃO

Assim,  considerando  todo  o  acima  exposto,
considerando o evidente interesse público na relação a ser
estabelecida  e,  ainda,  considerando  a  indispensável
ampliação dos atendimentos médicos explicitados no PlanoE
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de Trabalho e com base no parecer técnico emitido por
servidor  da  Secretaria  de  Saúde,  homologado  e  ratificado
pela  Comissão  de  Monitoramento  e  pela  Gestora  do
Repasse  Financeiro,  e  também  por  entender  que  há
justificativa válida, idônea e de interesse público autorizo e
justifico,  ao  menos  neste  momento,  com  base  nos
pareceres em anexo, a dispensa do chamamento público e
a consequente celebração do termo de fomento, o que faço
com fundamento no artigo 30, inciso VI e artigo 32 da Lei
Federal 13019 de 31 de julho de 2014 e artigo 15, inciso III
do  Decreto  Municipal  5212/2017  e  no  parecer  técnico
emitido por servidor da Secretaria de Saúde, homologado e
ratificado pela  Comissão de Monitoramento e  pela  gestora
do  repasse  financeiro.  Além disso,  cumpre  salientar  que  o
plano de trabalho proposto fora aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde previamente. Ainda, cumpre esclarecer
que o Hospital  e Maternidade São Vicente de Paulo é a
única unidade hospitalar  da cidade,  ou seja,  em âmbito
municipal não há outro estabelecimento que possa oferecer
tais  serviços.  Não se configura hipótese de pensarmos em
estabelecimentos de outras cidades, pois, conforme bem
demonstrado no plano de trabalho, os serviços propostos
visam a complementariedade do atendimento já realizado e
que caso a municipalidade optasse por abrir  a proposta
para  outras  cidades,  haveria,  primeiramente,  quebra  do
objetivo geral de melhorar os atendimentos já realizados
via SUS pela entidade e, em um segundo momento, quebra
dos  princípios  da  economicidade  e  eficiência,  já  que
teríamos que realizar esforços e aumentar os custos com
transporte e logística para outra cidade. Insta salientar
que  a  dispensa  do  chamamento  público  fora
embasada por parecer jurídico,  na qual  segue em
anexo.

DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do artigo 32, parágrafo 1º da Lei Federal
13019  de  31  de  julho  de  2014,  cumpra-se  o  quanto
determinado pela legislação.

Mesmo sendo facultado, reputo ser imprescindível  a
publicação também no diário oficial deste município.

À Seção de expediente para cumprimento.
Viradouro/SP, 08 de dezembro de 2025

Gleice Aparecida Ferreira da Silva
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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